PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 627/2014

  

Institui o Programa Socioambiental de Proteção, Preservação, Recuperação e Conservação de Recursos Hídricos e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 Art. 1º Fica instituído o Programa Socioambiental de Proteção, Preservação, Recuperação e Conservação de Recursos Hídricos, visando a estabelecer e desenvolver políticas públicas para melhoria do meio ambiente.

Art. 2º Fica o 	Município autorizado a prestar apoio, inclusive financeiro, e a conceder incentivos fiscais ou extrafiscais aos proprietários ou possuidores que, devidamente habilitados, aderirem e, efetivamente, contribuírem para a execução do referido Programa Socioambiental, conforme ações, metas e prazos previamente definidos. 

Art. 3º  Fica o Município autorizado a celebrar convênios e parcerias para a implementação desta Lei.

Art. 4º  Na execução do Programa, deverá ser realizada a sua ampla divulgação, de modo a garantir e fomentar a participação popular.
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Art. 5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de dezembro de 2014.


JOSÉ LUCILO DA SILVA JULIO - Duda
Vereador


JUSTIFICATIVA: 
O presente projeto tem por objetivo priorizar, em nosso Município, políticas públicas para melhoria do meio ambiente, em complemento à legislação vigente (constitucional e infraconstitucional), notadamente no que se refere à proteção, preservação, recuperação e conservação de recursos hídricos.
Anexa, segue minuta de projeto de recuperação de nascentes, que está sendo desenvolvido e que poderá ser executado com maior brevidade e eficácia, caso consigamos a aprovação do presente projeto de lei.
Assim, conto com o apoio dos colegas parlamentares para a aprovação desta importante da matéria.
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